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Sancao por faltar a audiéncia de conciliagao incide na
fase pré-processual, diz STJ

O ndo comparecimento injustificado a audiéncia de conciliacdo nafase pré-processual basta para a aplicacdo das sancdes
previstas no artigo 104-A do Caodigo de Defesa do Consumidor.

Freepik

Com essa conclusdo, a 32 Turmado Superior Tribunal de Justica negou
provimento a um recurso do Banco do Brasil e manteve a punic¢&o por
faltar a uma audiéncia de conciliagdo com um consumidor
superendividado.

Com o precedente, o colegiado reforca aimportancia dos meios pré-
processuais de resolucéo de conflitos, especialmente por envolver um
dos maiores litigantes do pais — s no STJ, o Banco do Brasil tem 1,5
milh&o de recursos, segundo o ministro Ricardo Villas Boas Cueva,
relator damatéria.

A votacdo foi unanime, conforme a posi¢ao de Cueva. Votaram com ele
0s ministros Humberto Martins e Moura Ribeiro. N&o participou do
julgamento por impedimento a ministra Nancy Andrighi.

Audiéncia de conciliagéo para repactuacao das dividas €

possibilidade inserida no CDC pela Lei do Falta |nJ ustificada e multa

Superendividamento

O caso trata da audiéncia de conciliagdo prevista no artigo 104-A do
Cadigo de Defesa do Consumidor, que foi inserido pelaLel do
Superendividamento (Lei 14.181/2021).

A pedido do consumidor, a audiénciafoi marcada paratratar da repactuacdo de dividas e foi presidida pelo conciliador
nomeado pelo juizo. O Banco do Brasil ndo enviou representante, o que gerou a aplicacéo da sancéo.

Na tribuna da 32 Turma, o advogado do banco, Rubens Massami Kurita, defendeu que a punic¢éo ndo incidiria na fase pré-
processual porque seria aplicada pelo préprio conciliador e apenas homol ogada pelo juiz.

O ministro Cuevarejeitou a alegacdo. Ele citou doutrina que recomenda a aplicacdo da sancdo pela faltainjustificada na
audiéncia de conciliacdo na fase pré-processual, e argumentou que isso ndo gera qualquer violacédo ao devido processo
legal.

“N&o se trata da aplicacdo de uma sancéo que decorreria de uma atividade extrajudicial ou pré-judicia e que, portanto,
nado poderia ser alvo de puni¢do. Alegar isso beiraaméafé. A lei é clarae decorre do principio de cooperacéo que parte
das disposicdes do CPC”, disse o relator.

Para o ministro Cueva, 0 ndo comparecimento a audiéncia de conciliacdo previstano artigo 104-A do CDC ja é suficiente
para a aplicacdo da punicao.

Dever de compar ecer

O relator do recurso ainda criticou a postura do Banco do Brasil de descrédito dos meios pré-processuais de resolucéo de
conflitos. Ele disse que ha uma politica publica criada pelo CPC para conciliacdo, algo que € elogiavel.

“A parte deveriater a consciéncia de que tem o dever de comparecer a audiéncia. Elatem de se organizar. O Banco do
Brasil tem um numero grande de agdes, mas nem por isso tem de declinar do dever de se organizar e cumprir deveres que
alel impde”, disse Cueva.

“Ninguém é obrigado a conciliar. Mas é salutar aimposi¢éo legal do dever de comparecimento & audiéncia de conciliacéo,

inclusive mediante procurador com poderes especiais e plenos para decidir, sob pena de esvaziamento do ato”,
acrescentou ele.
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14181.htm
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Atuou na causa o advogado Helio de Souza Bogado Neto.
.REsp 2.168.199

*Texto alterado as 10h17 de 9/12 para correcao de informacdes. A sancéo aplicada é a do artigo 104-A do CDC.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2024-dez-07/multa-falta-conciliacao-fase-pre-processual /
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